
 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato n° 068/2023 

Inexigibilidade n° 012/2023 

Processo Licitatório n° 056/2023. 

 

 SETOR SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Minduri-MG.
 

 OBJETO: Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial 
(cumprimento de sentença – Processo n. 005061627.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos 

valores que deixaram de ser repassados tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor 

do Valor Mínimo Anual por Aluno – VMAA.

 

 CONTRATANTE: Município de Minduri -MG, inscrito no CNPJ sob o nº 17.954.041/0001- 10, 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Edmir Geraldo Silva.

 

 CONTRATADA: Monteiro e Monteiro Advogados Associados, com sede na Rua Engenheiro 

Oscar Ferreira, n° 47, Bairro Casa Forte, Recife-PE CEP 52.061-022, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

35.542.612/0001-90. Representada pelo seu Sócio e representante legal Sr. Bruno Romero Pedrosa 

Monteiro.

 

 HONORÁRIOS: Equivalente a R$ 0,15 (quinze centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real), ou 
seja, 15% (Quinze por cento) do montante recuperado sobre o benefício proporcionado ao 

Município.

 

 RATIFICAÇÃO: 06/06/2023 – Edmir Geraldo Silva (Prefeito Municipal).
 

 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/06/2023 à 08/06/2024 – 12 meses
 

 DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/06/2023

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2023: 3.3.90.39.00.2.02.00.04.122.0002.2.0011

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - Recurso Municipal – 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 

 BASE LEGAL: Conforme dispõe o art. 25, inciso "II", Lei Federal n° 8.666/93 (Atualizado pela 

Lei n° 14.039/2020) e o art. 13 da Lei 8.666/93.

 
 

Minduri-MG, 12 de Junho de 2023. 
 

 

 
 

Edmir Geraldo Silva 

Prefeito Municipal de Minduri - MG 


